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CÂMARA MUNICIPAL 
	 MINAS GERAIS 

DE ITURAMA 	I 
RUA SANTA VITÓRIA, 410 - TELEFAX (034) 411-0327 e 411-1350 - CEP 38280-000 - MG 

RESOLUÇA0 N2 CM 36/96 

CONCEDE TITULO DE CIDADA0 ITURAMENSE 
AO DR. ANTONIO JOSÉ MONTEIRO GAMA, 
DD. VEREADOR DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ITURAMA - MG. 

Considerando que o Dr. Antonio José 
Monteiro Gama, ilustre vereador desta Casa de Leis, e concei-
tuado profissional, tem se destacado politicamente como pro-
fissionalmente em nosso municipio, demonstrando sabedoria em 
suas funçes, bem como, comnetncia. dignidade e honestidade 
em suas decis&es. 

Considerando. ainda, que o ilustre 
Vereador é pessoa que tem ativa participação em todos os movi-
mentos comunitários locais e regionais, desempenhando com efi-
cincia e dionidade não só as funcbes legislativa, bem como, 
suas atividades profissionais, colaborando com afinco para o 
progresso do munic:Lpio e para o bem comum de nossa população” 

Considerando, mais, que vem ele se 
destacando como cidad"No exemplar de nossa cidade. 

Considerando, finalmente, que o refe-
rido ledislador vem, dedicando 8 esta Casa de Leis , com efi-
cg;ncia, dedicação. , lealdade e compet@ncia, e com seriedade no 
desempenhe de suas atividades profissionais em nosso munici-
pio. 

A 	 ra Municipal de Iturama - Esta 
do de Minas Gerais, decreta e eu pro 
mulgo a seguinte resolução:: - 

Art. 12 Fica concedido ao Dr. Anto-
nio José Monteiro Gama, DD. Vereador da Cãmara Municipal de 
Iturama, o Utulo de Cidadão Ituramense, pelos relevantes ser-
viços prestados a esta Casa de Leis, e ao bem comum de nosso 
municpio. 

Art. 22 Em sesso solene, que se rea-
lizará, oportunamente, será feita a entrega do referido titu-
lo, 

Art. 32 Revogadas as disposiçbes em 
contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Iturama/MO, 14 de novembro de 1996. 
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